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Energia solar :  compensa 
investir na instalação de 
placas fotovoltaicas no Piauí?
[ ]Segundo especialistas, investir em energia solar é um bom negócio, 

pois a economia no final do mês pode chegar a 60%.

Domicílio Eletrônico Judicial: 
Entenda o Novo Paradigma na 

Comunicação de Processos
 	
O Domicílio Eletrônico Judicial (DEJ) é uma fer-
ramenta digital gratuita que concentra todas as 
comunicações processuais emitidas pelos tribunais 
brasileiros num único local, ou seja, é uma nova for-
ma de intimação no âmbito do Poder Judiciário, que 
visa modernizar e agilizar os processos judiciais. Ele 
foi desenvolvido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ), em parceria com o Programa das Nações 
Unidas para o Desenvolvimento (PNUD) e a Federa-
ção Nacional de Bancos (Febraban), no âmbito do 
Programa Justiça 4.0, sendo criado em 2016 pela 
Resolução CNJ 234 e regulamentado em 2022 pela 
Resolução CNJ 455.
 A implementação do DEJ permite que as intima-
ções e comunicações judiciais sejam feitas de 
maneira eletrônica, através de um sistema que 
facilita o acesso à informação e a comunicação 
entre os envolvidos nos processos, tornando ágio o 
processo de comunicação entre o Poder Judiciário 
e as partes envolvidas, permitindo assim, que as 
partes recebam notificações e intimações de forma 
eletrônica, por meio de um sistema específico e 
unificado, ao invés de depender exclusivamente de 
comunicações físicas.
 Destacam-se nessa nova forma de intimação os 
principais pontos: A agilidade, na qual vai reduzir 
de forma significativa o tempo de resposta, per-
mitindo que as partes tomem ciência dos atos 
processuais de maneira mais rápida; A seguran-
ça, onde os sistemas utilizados para a intimação 
eletrônica são projetados para garantir a inte-
gridade das informações e a autenticidade das 
comunicações; A facilidade no acesso, visto que 
as partes podem acessar as intimações de qual-
quer lugar, desde que tenham acesso à internet, 
facilitando a consulta a documentos e prazos; 
A redução de custos, uma vez que a eliminação 
da necessidade de envio de documentos físi-
cos pode resultar em redução de custos ope-
racionais para o Judiciário e para as partes e a 
obrigatoriedade, pois, dependendo da legislação 
local, em alguns casos, a utilização do domicílio 
eletrônico pode ser obrigatória para advogados 
e partes em processos judiciais.
 O cadastramento está disponível para todas as 
pessoas físicas e pessoas jurídicas que possuem 
registro na Receita Federal. No entanto, é im-
portante destacar que a Resolução n° 455/2022 
prevê o cadastro obrigatório para segmentos 
específicos, como a União, os estados, o Dis-
trito Federal, os municípios, as entidades da 
administração indireta, as empresas públicas, 
as empresas privadas de grande e médio porte, 
sendo facultativo para as microempresas e em-
presas de pequeno porte que possuem endereço 
eletrônico cadastrado no sistema integrado da 
Rede Nacional para a Simplificação do Registro 
e da Legalização de Empresas e Negócios (Rede-
sim) e pessoas físicas.
 Ademais, é importante que as partes se man-
tenham atualizadas sobre as normativas e pro-
cedimentos específicos da sua jurisdição para 
garantir que estão cumprindo com as obrigações 
relacionadas a essa nova forma de intimação.
 Portanto, o domicílio judicial eletrônico represen-
ta um marco significativa no campo do Direito, 
proporcionando uma série de benefícios tanto 
para o sistema judiciário quanto para as partes 
envolvidas nos processos, mostrando a impor-
tância do sistema continuar evoluindo e a se 
adaptando, para melhora a segurança da informa-
ção e a inclusão digital. 

Após a Equatorial Piauí afirmar que vai manter a co-
brança do que ficou conhecido como "Taxa da Energia 
Solar", por conta da legislação estadual que permite a ta-
xação, muitas pessoas que estavam pensando em adqui-
rir os equipamentos de produção de energia fotovoltaica 
passaram a se questionar: ainda compensa investir na ins-
talação de placas? O DIA ouviu especialistas no assunto. 
E a resposta é: sim, ainda compensa!

Um bom investimento
É o que afirma Leonardo Abreu, engenheiro eletricista e 

conselheiro do CREA - Conselho Regional de Engenha-
ria e Agronomia. Segundo ele, embora a margem de eco-
nomia que o uso da energia solar oferece aos donos tenha 
caído com cobrança da "Taxa da Energia Solar", ainda é 
bom negócio investir nas placas fotovoltaicas.

"Mesmo com esse novo quesito que você tem que con-
tar na hora de fazer o investimento, compensa sim investir. 
É possível ter uma economia de até 60% na conta de ener-
gia, para alguns casos, dependendo da simultaneidade, 
que é a forma como a carga se comporta. Anteriormente, 
você tinha uma redução na conta de 80%, até 90%. Hoje, 
se reduziu essa economia para até 60%", ressalta Leonar-
do Abreu, engenheiro eletricista e Conselheiro do CREA.

O engenheiro eletricista lembra ainda que os custos de 
aquisição do equipamento reduziram nos últimos anos, o 
que contribui para as placas fotovoltaicas ainda serem um 
bom negócio. "Se levarmos em consideração o custo do in-

vestimento hoje que é bem menor, ainda tem um prazo de 
retorno bem razoável, comparado a outros investimentos. 
Em dois ou três anos, talvez você já esteja com o seu sistema 
pago", afirmou.

A cobrança da nova taxa entrou em vigor em julho deste 
ano. Desde então os consumidores de energia solar no Piauí 
estão pagando a mais em suas faturas. É que além de paga-
rem a taxa do ‘Fio B’, os clientes deverão pagar ainda uma 
cobrança retroativa referente aos meses de janeiro, fevereiro, 
março, abril e maio deste ano, período em que o ‘Fio B’ não 
foi cobrado pela Equatorial mesmo já estando em vigor.

O ‘Fio B’ (Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição) foi 
implementado pela Lei 14.300, conhecida como “taxação 
do sol” ou "Taxação da Energia Solar". Trata-se de uma 
medida que passou a cobrar pelo uso da rede elétrica da 
concessionária de energia. Na prática, a taxa compensa os 
custos que a distribuidora tem para transportar a energia 
excedente que você gera. 

a cobrança do Fio B
A cobrança do "Fio B" é uma taxa que as distribuidoras 

de energia elétrica cobram dos consumidores que utilizam 
energia solar. Essa taxa é aplicada quando a energia gerada 
pelos painéis solares é enviada de volta para a rede elétrica.

Em outras palavras, quando você tem um sistema de 
energia solar e gera mais energia do que consome, o exce-
dente vai para a rede elétrica. O "Fio B" é uma taxa sobre 
essa energia excedente que você envia para a rede. É como 
se você estivesse pagando pelo "aluguel" da rede elétrica 
para transportar a energia que seus painéis solares produ-
zem até você, quando você precisa.

A nova medida vale para as instalações feitas a partir de 7 
de janeiro de 2023. Aquelas feitas antes disso ficam isentas 
das taxas até 2045. A cobrança do fio B é aplicada de for-
ma progressiva até 2029, com percentuais que aumentam 
anualmente. Em 2024, por exemplo, a taxa sobre a energia 
injetada na rede é de 30%, o que significa que 30% do va-
lor da energia excedente enviada à rede será cobrado como 
taxa adicional na conta de energia do consumidor.

Ao Portal O Dia, Leonardo Abreu afirmou que acom-
panha de perto a situação, que ainda não está na Justiça. 
"Estamos em conversas com a Secretaria de Fazenda (Se-
faz) e com a Equatorial Piauí. Há uma divergência de en-
tendimentos. A lei é federal e atinge todos os estados. Só 
que em outros estados, a forma como está sendo cobrada 
é diferente da forma como a Equatorial está cobrando nos 
estados onde atua", disse. 

Em nota, a Equatorial Piauí afirmou que "como con-
cessionária de distribuição de energia elétrica, cumpre as 
regras do setor elétrico brasileiro e a legislação tributária 
federal, estadual e municipal, rigorosamente. Cabe escla-
recer ainda que as distribuidoras de energia são agentes 
arrecadadoras dos tributos. Assim, os valores cobrados nas 
contas de energia elétrica, a título de Imposto sobre Circu-
lação de Mercadorias e Serviços – ICMS, são integralmen-
te repassados ao Ente Tributante, nos termos das normas 
do Governo do Estado".


